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a ser reintegrada na categoria de origem a partir de 1 de Fevereiro de 
2010.

Paços do Município de Lousada, 8 de Fevereiro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.

302929611 

 Aviso n.º 4514/2010
Por despacho de 11 de Fevereiro de 2010, nomeei, em regime de 

substituição, até ao provimento do lugar resultante de procedimento 
concursal, para o cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
desta Câmara Municipal, o Técnico Superior (Jurista) Nuno Alexan-
dre Magalhães Ribeiro, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 
20 de Abril, na actual redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho.

Esta nomeação produz efeitos a partir do dia 1 de Março de 2010.
Paços do Município de Lousada, 11 de Fevereiro de 2010. — O Presi-

dente da Câmara, Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.
302929417 

 MUNICÍPIO DE NELAS

Aviso n.º 4515/2010
Dr.ª Isaura Leonor Marques de Figueiredo Silva Pedro, Presidente da 

Câmara Municipal de Nelas, torna público, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 118.º, do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 06/96, de 31 de Janeiro, que durante o período de 30 dias 
úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, é 
submetida a inquérito público a proposta de Regulamento de Cedência e 
Utilização das Viaturas de Transporte Colectivo do Município de Nelas, 
que foi presente à reunião ordinária pública desta Câmara Municipal, 
realizada em 23 de Fevereiro de 2010.

Durante esse período, poderão os interessados, consultar a proposta 
acima referida na Divisão Administrativa e Financeira desta Câmara 
Municipal, nas Juntas de Freguesia do Município e em www.cm -nelas.pt.

Podem ainda os interessados, querendo, apresentar por escrito, du-
rante o horário normal de expediente, das 09 h às 12,30 h e das 14 h 
às 17,30 h, perante a Presidente da Câmara Municipal, as observações 
tidas por convenientes.

Paços do Município de Nelas, 24 de Fevereiro de 2010. — A Presi-
dente da Câmara, Dr.ª Isaura Pedro.

302951424 

 MUNICÍPIO DE NORDESTE

Declaração de rectificação n.º 421/2010
Por ter saído com algumas inexactidões o edital n.º 122/2010, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 24 de Fevereiro de 
2010, nomeadamente o artigo 72.º, n.º 1), do projecto de regulamento 
municipal das actividades diversas, a seguir procede -se à republicação 
do mesmo:

«1) Através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal, devidamente assinado pelo promotor da tourada, é so-
licitado licenciamento do evento a realizar, com uma antecedência 
mínima de 10 dias úteis, sendo o requerimento acompanhado dos 
seguintes elementos:

a) A identificação completa do requerente (nome ou denominação 
social);

b) Morada ou sede social;
c) Tipo de tourada a realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dia e horas em que a tourada ocorrerá;
f) Informação do presidente da junta de freguesia sobre a existência 

ou não de eventuais inconvenientes à realização da tourada, nomea-
damente quanto ao local.»
24 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, José Carlos 

Barbosa Carreiro.
202955734 

 Edital n.º 154/2010
José Carlos Barbosa Carreiro, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Nordeste,
Torna público de que a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 5 de Fevereiro corrente, deliberou, por unanimidade 
submeter a apreciação pública o Projecto do Regulamento da Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município de Nordeste e Tabela de Taxas, 
para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data 
de publicação no Diário da República, em cumprimento do disposto 
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, Praça da República 9630 -141 Nordeste, 
dentro do período atrás referido.

Paços do Município de Nordeste, 17 de Fevereiro de 2010. —
O Presidente da Câmara, (José Carlos Barbosa Carreiro).

Projecto de regulamento da tabela de taxas e outras
receitas do município

de Nordeste e tabela de taxas

Nota justificativa
Através da Lei n.º 53 E/2006, de 29 de Dezembro, o legislador pre-

tendeu criar um normativo legal com vista à regulação das relações 
jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
autarquias locais.

Assentando todo o nosso ordenamento jurídico no respeito pelos 
princípios consagrados na lei fundamental, também a Lei n.º 53 E/2006, 
de 29 de Dezembro, não foi excepção. Assim, pretendeu este diploma 
legal consagrar os princípios da justa repartição dos encargos e da equi-
valência jurídica, devendo o valor das taxas corresponder ao custo do 
serviço público local ou ao benefício auferido pelo particular. Para além 
da consagração destes princípios constitucionais, e ainda que preveja a 
utilização de critérios de desincentivo de determinados actos, o Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais procurou igualmente fazer cum-
prir os princípios da transparência e da proporcionalidade.

De acordo com estas orientações programáticas, e tendo sempre como 
objectivo o custo da actividade pública local, o benefício auferido pelo 
particular e o respeito pela prossecução do interesse público local, a 
criação de taxas locais visa a satisfação das necessidades financeiras das 
autarquias locais e a promoção de finalidades sociais e de qualificação 
urbanística, territorial e ambiental, pelo que o seu valor deve correspon-
der a uma ponderação destas várias realidades.

Aspecto crucial com vista ao cumprimento dos princípios ex ante 
referidos, é a obrigatoriedade de se proceder à fundamentação económico-
-financeira do valor das taxas e a sua influência na determinação do 
valor de cada uma das taxas municipais previstas na Tabela de Taxas e 
Outras Receitas do Município.

De referir que a fundamentação económico -financeira, ao visar ga-
rantir a correspondência entre o valor cobrado e o serviço prestado, 
assegura um reforço das garantias do sujeito passivo da relação jurídico-
-tributária.

Concluindo, o presente Regulamento foi pensado e desenvolvido de 
acordo com os princípios orientadores consagrados na Lei n.º 53 E/2006, 
de 29 de Dezembro, nele se destacando os princípios da fundamentação 
económico -financeira das taxas e da equivalência jurídica, com vista a 
um efectivo reforço e acréscimo das garantias dos sujeitos passivos da 
relação jurídico -tributária, os munícipes do Nordeste.

Regulamento de Taxas Municipais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

As normas vertidas no presente Regulamento foram criadas com base 
na legitimação conferida pelo disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, na alínea a), e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º, 
alínea j) do n.º 1 e n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, no n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro, e nos artigos 15.º e 16.º, ambos da Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro.
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Artigo 2.º
Objecto

Através do presente Regulamento, o Município do Nordeste estabelece 
as regras de incidência, forma de cálculo, liquidação, isenção, cobrança e 
outras formas de extinção de taxas e de outras receitas municipais, devi-
das pelo uso de bens privados, de bens públicos ou do domínio público, 
pela remoção de obstáculos ao exercício de determinadas actividades e 
pela prestação de serviços ou fornecimento de bens.

Artigo 3.º
Incidência Objectiva das Taxas

1) As taxas municipais contempladas na tabela anexa ao presente 
Regulamento incidem sobre as utilidades geradas pela actividade do 
Município e colocadas à disposição dos sujeitos passivos da relação 
jurídico -tributária, bem como pela remoção de obstáculos ao exercício 
de determinadas actividades, designadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e 

da protecção civil;
g) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
h) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional.

2) As taxas municipais podem também incidir sobre a realização de 
actividades dos particulares que sejam geradoras de impacto ambiental 
negativo.

3) Os valores referentes a cada uma das taxas municipais cobradas 
pelo Município encontram -se definidos na Tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 4.º
Incidência Subjectiva das Taxas

1) O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obrigação 
de pagamento de taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao presente 
Regulamento é o Município do Nordeste.

2) Para efeitos de aplicação das disposições constantes no presente 
Regulamento, por sujeito passivo da relação jurídico -tributária deve 
entender -se toda a pessoa singular ou colectiva, assim como as entidades 
legalmente equiparadas que, nos termos da lei e dos regulamentos mu-
nicipais, esteja vinculado ao cumprimento da obrigação de pagamento 
das taxas ao Município do Nordeste.

3) As taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao presente Regu-
lamento são também devidas pelo Estado, as Regiões Autónomas, as 
autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que 
integrem o sector empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das 
autarquias locais.

Artigo 5.º
Fórmula de Cálculo do valor das Taxas

1) O valor das taxas previsto na Tabela de Taxas anexa ao presente Re-
gulamento é alcançado através da ponderação da quantificação do custo 
inerente à contrapartida prestada, do benefício percebido pelo sujeito 
passivo, bem como da avaliação dos critérios de incentivo/desincentivo 
na prática de certos serviços, actos ou operações.

2) O cálculo das taxas referidas no número anterior é apurado de 
acordo com a aplicação dos critérios estabelecidos na Tabela de Taxas 
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 6.º
Fundamentação Económico -Financeira

A fundamentação económico -financeira das taxas municipais consta 
do Relatório de Suporte à Fundamentação Económico -Financeira da 
Matriz de Taxas do Município do Nordeste.

Artigo 7.º
Actualização do Montante das Taxas

1) O presente Regulamento será revisto anualmente, aquando da 
preparação para o orçamento para o ano seguinte.

2) A actualização do valor das taxas municipais deverá ser indexada 
à evolução do índice de preços do consumidor publicada pelo Instituto 
Nacional de Estatística.

2) A actualização anual fixada nos termos do número anterior será 
incluída na proposta de orçamento municipal para o ano em causa.

3) Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos dos 
números anteriores serão arredondados para o cêntimo mais próximo por 
excesso, se o terceiro algarismo depois da vírgula for igual ou superior 
a cinco, ou por defeito se inferior;

4) Independentemente da actualização ordinária, poderá a Câmara 
Municipal, sempre que o considere oportuno, propor à Assembleia 
Municipal a alteração do Regulamento e da Tabela das Taxas anexa ao 
presente Regulamento, desde que essa proposta contenha a necessária 
fundamentação económico -financeira subjacente ao novo valor.

CAPÍTULO II

Da liquidação e autoliquidação

Artigo 8.º
Liquidação

1) Por liquidação das taxas deve entender -se o conjunto de actos 
tendentes à quantificação do montante cujo pagamento será exigível ao 
sujeito passivo, de acordo com os elementos por ele indicados, e resulta 
da aplicação dos critérios estabelecidos pela legislação em vigor.

2) Salvo quando a lei dispensar o respectivo pagamento, ao valor das 
taxas acresce o Imposto de Valor Acrescentado (I.V.A.) à taxa legal em 
vigor e o imposto de selo.

3) As falsas declarações prestadas pelo sujeito passivo com o objec-
tivo de iludir os serviços municipais na determinação do valor da taxa 
a liquidar, em seu proveito e com manifesto prejuízo para o Município, 
para além de o fazer incorrer na prática de uma contra -ordenação puní-
vel nos termos previstos no presente Regulamento, determinará a sua 
responsabilidade pelo ressarcimento dos prejuízos causados.

Artigo 9.º
Procedimento de Liquidação

1) O procedimento de liquidação das taxas municipais é realizado em 
documento próprio, no qual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo da relação jurídica;
b) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
c) Enquadramento na Tabela de Taxas;
d) Cálculo do montante devido, resultante da conjugação dos elemen-

tos referidos nas alíneas b) e c).

2) Quando a liquidação das taxas municipais não seja precedida do 
competente processo, o mesmo far -se -á nos respectivos documentos 
de cobrança.

3) O cálculo das taxas municipais cujo quantitativo esteja indexado ao 
ano, mês, semana ou dia, efectuar -se -á em função do calendário.

4) Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se semana 
de calendário o período compreendido entre segunda -feira e domingo.

Artigo 10.º
Revisão do Acto de Liquidação

1) A revisão do acto de liquidação pode ser efectuada por iniciativa 
própria dos serviços liquidatários do Município, por iniciativa do sujeito 
passivo ou oficiosamente, nos termos e prazos previstos na lei geral 
tributária e com fundamento em erro de facto ou de direito.

2) A revisão do acto de liquidação é notificada ao sujeito passivo da 
relação jurídica nos precisos termos em que é notificada a liquidação.

3) Quando o acto de revisão resulta da iniciativa do sujeito passivo, 
este deverá instruir o respectivo pedido com todos os elementos que 
considere necessários à sua procedência.

4) Quando, por erro imputável ao Município, tenha sido liquidada 
e cobrada quantia superior à devida e não tenha decorrido, desde o 
pagamento, o prazo de caducidade previsto no Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais, deverão os serviços, independentemente de 
reclamação ou impugnação do sujeito passivo, promover de imediato a 
restituição oficiosa da quantia que foi paga indevidamente.

5) Quando, por erro imputável ao Município, tenha sido liquidada 
quantia inferior ou superior à devida, mas que ainda não se tenha veri-
ficado a respectiva cobrança, deverão os serviços municipais apresentar 
ao Presidente da Câmara, um oficio justificativo da causa do erro, jun-
tamente com proposta de decisão, o qual, mediante despacho, deverá 
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promover, oficiosamente e de imediato, a cobrança ou restituição ao 
sujeito passivo da quantia a liquidar ou já liquidada, consoante o caso.

6) Não serão feitas liquidações adicionais cujo valor apurado seja 
inferior a € 2,49 (dois euros e quarenta e nove cêntimos).

Artigo 11.º
Notificação da Liquidação

1) Apurada a liquidação, será a mesma notificada ao sujeito passivo, 
por carta registada com aviso de recepção, dirigida para o endereço 
indicado no impresso mencionado no número um do artigo anterior.

2) O acto de notificação da liquidação implica a entrega ao sujeito 
passivo de documento do qual conste a decisão, os fundamentos de facto 
e de direito, o prazo de pagamento voluntário, os meios processuais de 
defesa contra o acto de liquidação, a advertência de que o não pagamento 
implica a instauração de um processo de cobrança coerciva, o autor 
do acto e a referência à delegação ou subdelegação de competências, 
quando aplicável.

3) A notificação considera -se feita no dia em que se mostre assinado 
o aviso de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do sujeito 
passivo, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por 
terceiro, presumindo -se, salvo demonstração em contrário, que a carta 
foi oportunamente entregue ao destinatário.

4) Se o sujeito passivo recusar a assinatura do aviso de recepção ou 
o recebimento da carta, o distribuidor postal lavra nota do incidente 
antes de devolver a carta aos serviços municipais, considerando -se, no 
entanto, a notificação, como efectuada.

5) Sendo a carta devolvida por o sujeito passivo não ter procedido, 
no prazo legal, ao seu levantamento no estabelecimento postal ou por 
ter sido recusada a assinatura do aviso de recepção ou o recebimento 
da carta por pessoa diversa, a notificação será repetida, através de carta 
registada com aviso de recepção, a efectuar pelos serviços municipais 
no prazo máximo de oito dias, considerando -se a notificação efectuada 
na data certificada pelo distribuidor do serviço postal ou, no caso de ter 
sido deixado aviso, no oitavo dia posterior a essa data, presumindo -se 
que o sujeito passivo teve oportuno conhecimento dos elementos que 
lhe foram deixados.

6) Sem prejuízo do disposto no número anterior, o sujeito passivo 
poderá alegar o justo impedimento, oferecendo de imediato as respec-
tivas provas.

Artigo 12.º
Autoliquidação

1) Consistindo na determinação, pelo sujeito passivo da relação 
jurídico -tributária, do montante a liquidar, a autoliquidação de taxas 
municipais só é admitida nos casos expressamente previstos na lei.

2) Nas situações previstas no número anterior, o sujeito passivo pode 
solicitar ao Município esclarecimentos sobre o montante da taxa a 
liquidar.

3) Nos procedimentos de comunicação prévia, a autoliquidação de 
taxas deve ocorrer no prazo máximo de um ano, a contar da não rejeição 
da comunicação prévia, sob pena de caducidade do procedimento.

4) Efectuada a autoliquidação da taxa municipal, o sujeito passivo 
deverá remeter aos serviços municipais competentes o comprovativo 
dessa liquidação.

5) Caso o Município venha a apurar que o montante liquidado pelo 
sujeito passivo, na sequência da autoliquidação, é inferior ao valor 
efectivamente devido, o mesmo será notificado do valor correcto a pagar 
assim como do prazo para efectuar o respectivo pagamento.

6) O não pagamento da taxa no prazo previsto no número anterior 
acarretará a consequente extinção do procedimento.

7) Se os serviços do Município vierem a apurar que o montante pago 
pelo sujeito passivo, na sequência da autoliquidação, é superior ao valor 
efectivamente devido, o mesmo será notificado do valor correcto a pagar, 
sendo -lhe restituído o montante pago em excesso.

8) Na autoliquidação aplicam  -se, com as necessárias adaptações, as 
disposições relativas à liquidação.

CAPÍTULO III

Isenções e reduções de taxas

Artigo 13.º
Isenções e Reduções de Taxas

1) Estão isentas do pagamento das taxas municipais previstas na 
Tabela de Taxas anexa ao presente Regulamento, as entidades públicas 
ou privadas a que, por lei, seja atribuída tal isenção.

2) Em matéria de publicidade, estão previstas as seguintes isenções:

a) Os anúncios destinados à identificação e localização de farmácias, 
de profissões médicas e paramédicas, e de outros serviços de saúde, desde 
que se limitem a especificar os titulares e respectivas especializações, 
bem como as condições de prestação dos serviços correspondentes;

b) Os anúncios respeitantes a serviços de transportes colectivos pú-
blicos concedidos;

c) A designação de firmas ou instituições em veículos às mesmas 
pertencentes;

d) As placas proibindo a afixação de cartazes ou estacionamento;
e) As montras com acesso pelo interior dos estabelecimentos.

3) De acordo com o interesse municipal, podem ainda beneficiar de 
isenção ou de redução do pagamento de taxas municipais as seguintes 
entidades:

a) Instituições Particulares de Solidariedade Social;
b) Pessoas Colectivas de Utilidade Pública;
c) Associações e Fundações Desportivas, Culturais e Recreativas 

sem fins lucrativos;
d) Empresas Municipais constituídas pelo Município;
e) Pessoas Singulares com comprovada insuficiência económica.

4) Por deliberação da Câmara Municipal, poderão ser atribuídas, 
casuisticamente, isenções ou reduções de taxas municipais no âmbito 
das seguintes matérias:

a) Obras de reabilitação urbana;
b) Edificação de equipamentos colectivos de uso estratégico;
c) Edificação que contemple iniciativas de redução no consumo 

energético;
d) Matérias respeitantes a eventos de manifesto e relevante interesse 

municipal.
Artigo 14.º

Procedimento para a Isenção ou Redução

1) Ainda que prevista a isenção ou redução do pagamento da taxa 
municipal, os beneficiários não estão dispensados de formalizarem o 
respectivo pedido junto da Câmara Municipal.

2) Para efeito de requerer a isenção ou redução, o sujeito passivo da 
relação jurídico -tributária terá que, juntamente com o pedido, apresentar 
a seguinte documentação:

a) Identificação completa;
b) Comprovativo da natureza jurídica da entidade requerente, quando 

se trate de pessoa colectiva;
c) Finalidade estatutária;
d) Demais documentos que fundamentem o pedido.

3) O pedido de isenção ou redução tem que ser apresentado no prazo 
máximo de trinta dias, a contar da notificação do acto de licencia-
mento, autorização municipal, ou actividade geradora da obrigação de 
pagamento de taxa municipal, sob pena de caducar o exercício desse 
direito.

4) As isenções e ou reduções previstas no presente capítulo não dis-
pensam a prévia autorização e licenciamento municipal a que houver 
lugar, nem tão pouco autorizam os respectivos beneficiários a lesarem 
o interesse municipal.

5) As isenções e ou reduções de taxas municipais não podem ser 
concedidas quando esteja em causa o pagamento de indemnizações por 
eventuais danos causados no património municipal.

Artigo 15.º

Fundamentação das Isenções e ou Reduções

1) As isenções e reduções de taxas previstas no presente Regulamento 
e Tabela de Taxas anexa, foram criadas face à manifesta relevância da 
actividade desenvolvida pelos sujeitos passivos que dela beneficiam e ou 
das suas especificidades, assim como, os principais objectivos sociais e 
de desenvolvimento sustentável que o Município prossegue ou entende 
apoiar e estimular.

2) As isenções e reduções previstas assentam, entre outros, nos se-
guintes princípios:

a) Equidade perante os sujeitos passivos visados no acesso ao serviço 
público prestado pela Autarquia;

b) Estimulo, promoção e desenvolvimento da democracia política, 
social, cultural e económica;

c) Estimulo e promoção do desenvolvimento e competitividade local.
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CAPÍTULO IV

Do pagamento

Artigo 16.º

Pagamento

1) A liquidação das taxas municipais previstas na Tabela de Taxas 
anexa ao presente Regulamento, tem que ser efectuada previamente em 
relação ao acto, ou facto, que lhe dá origem.

2) A não observância do disposto no número anterior, fará incorrer 
o seu autor na prática de uma contra -ordenação punível nos termos 
do presente Regulamento, para além de que implica a instauração do 
respectivo processo para efeitos de cobrança coerciva.

3) Nas situações de deferimento tácito de pedidos de licenciamento 
ou autorização de operações urbanísticas, é devido o pagamento da taxa 
que seria exigida pela prática dos respectivos actos expressos.

4) O pagamento da quantia constante na guia de recebimento de taxas 
municipais tem que ser efectuado no dia da sua emissão.

5) O pagamento da guia de recebimento é efectuado, consoante os 
casos, na Tesouraria Municipal, nos Serviços Municipais Descentrali-
zados de Cobrança, ou nos Agentes de Cobrança.

6) O pagamento poderá ser feito em numerário, por cheque bancário, 
débito em conta, transferência bancária, ou por qualquer outro meio 
utilizado pelos serviços de correio ou pelas instituições de crédito que 
a lei expressamente autorize.

7) As taxas das autarquias locais podem ser pagas por dação em 
cumprimento ou por compensação, quando tal seja compatível com o 
interesse público.

Artigo 17.º

Pagamento em Prestações

1) Por decisão do Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo da 
possibilidade de delegar essa competência, as taxas municipais podem 
ser liquidadas através do recurso ao pagamento em prestações, nos 
termos definidos do Código de Procedimento e de Processo Tributário 
e da lei Geral Tributária.

2) A possibilidade de pagamento em prestações prevista no número 
anterior pressupõe a verificação dos requisitos necessários para o efeito, 
nomeadamente, a comprovação de que a situação económica do sujeito 
passivo não lhe permite efectuar, no prazo estabelecido para o pagamento 
voluntário, o pagamento integral do montante da taxa devida.

3) O pedido de pagamento em prestações deve conter a identificação 
do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações pretendido, 
bem como os motivos que fundamentam o pedido.

4) No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respectivo montante, desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

5) A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida 
remanescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

6) Mediante a prestação de caução, poderá ser autorizado o pagamento 
em prestações da taxa devida pela realização, reforço e manutenção 
das infra -estruturas urbanísticas, bem como das taxas devidas pela 
emissão dos alvarás de licença e autorização de loteamentos e obras 
de urbanização, de loteamentos, de obras de urbanização e de obras 
de edificação.

7) Na situação prevista no número anterior o número de prestações 
mensais autorizadas não poderá ultrapassar o termo do prazo de execução 
fixado no respectivo alvará.

Artigo 18.º

Regras de Contagem dos Prazos

1) O prazo para pagamento voluntário das taxas municipais é de 30 
dias, contados a partir da notificação para pagamento efectuada pelo 
Município, exceptuando -se as situações que envolvem a emissão de 
aviso de pagamento, caso em que o limite de pagamento é fixado no 
próprio aviso.

2) Os prazos para pagamento previstos no presente Regulamento são 
contínuos, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados.

3) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia que 
os serviços municipais se encontrem encerrados, transfere -se para o 
primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 19.º
Das Licenças Renováveis e das Autorizações de Ocupação

1) O pagamento das licenças de renovação automática deve fazer -se 
nos seguintes prazos:

a) Entre o dia 01 de Janeiro e 31 de Março para as licenças anuais;
b) Nos primeiros 10 dias de cada mês a que a licença diz respeito, no 

caso de licenças mensais;
c) Os demais prazos relativos a outros licenciamentos renováveis 

encontram -se previstos na Tabela de Taxas anexa ao presente Regu-
lamento.

2) Os avisos relativos à cobrança das licenças anuais referidas na 
alínea a) do número anterior, serão publicitados pelo Município no seu 
sítio da Internet e nos locais de costume, com indicação explícita do 
respectivo prazo e das sanções em que incorrem as pessoas singulares 
ou colectivas, pelo não pagamento das licenças que lhes sejam exigíveis, 
nos termos legais e regulamentares em vigor.

3) Os prazos de pagamento das autorizações de ocupação precária 
de bens de domínio público ou privado são os fixados no respectivo 
contrato ou no documento que as titule.

CAPÍTULO V

Do não pagamento

Artigo 20.º
Consequências do Não Pagamento de Taxas

Salvo se for deduzida reclamação ou impugnação e prestada, nos 
termos da lei, garantia idónea, o não pagamento de taxas devidas ao 
Município constitui fundamento de:

a) Recusa da prestação de quaisquer serviços solicitados ao Município;
b) Rejeição da emissão de autorizações;
c) Determinação da cessação de utilização de bens do domínio público 

ou privado autárquico.
Artigo 21.º

Cobrança Coerciva
1) Após o fim do prazo para pagamento voluntário das taxas munici-

pais que constituam débitos do Município, começam a vencer juros de 
mora à taxa legal em vigor.

2) Para efeitos do disposto no número anterior, consideram -se em 
débito todas as taxas municipais relativas a facto, serviço ou benefício 
de que o requerente tenha usufruído sem que tenha efectuado o respec-
tivo pagamento.

3) O não pagamento das taxas municipais determinará a extracção das 
respectivas certidões de dívida e o respectivo envio aos serviços compe-
tentes, para efeitos de instrução do processo de cobrança coerciva.

4) Ao efeito previsto no número anterior, acresce, nas situações de 
não pagamento das licenças renováveis, a sua não renovação para o 
período imediatamente seguinte.

CAPÍTULO VI

Da extinção da obrigação tributária
e do procedimento

Artigo 22.º
Extinção da Obrigação Tributária

1) A obrigação fiscal extingue -se:
a) Pelo seu cumprimento;
b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade 

do correspondente facto gerador da obrigação fiscal;
c) Pela caducidade do direito de liquidação;
d) Por prescrição.

2) A caducidade referida na alínea c) do número anterior verifica -se 
quando a liquidação não for notificada ao sujeito passivo no prazo de 
quatro anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

3) A prescrição referida na alínea d) do número anterior verifica -se 
no prazo de oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

4) O acto de citação, reclamação e impugnação interrompem a con-
tagem dos prazos para efeitos de prescrição.
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5) O processo de reclamação, impugnação e execução fiscal que, por 
facto imputável ao sujeito passivo, esteja parado por um prazo superior 
a um ano, faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste 
caso, o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido 
até à data da autuação.

Artigo 23.º
Extinção do Procedimento

1) O não pagamento das taxas municipais no prazo estabelecido para 
o efeito implica a extinção do procedimento a que elas digam respeito.

2) O efeito previsto no número anterior poderá ser impedido pelo 
sujeito passivo da relação jurídico -tributária, desde que, no prazo de 
dez dias a contar do termo do prazo de pagamento inicial, efectue o 
pagamento da quantia liquidada, acrescida de um agravamento corres-
pondente a 50 % do valor da taxa devida.

CAPÍTULO VII

Garantias fiscais

Artigo 24.º
Garantias

1) A liquidação pode ser objecto de reclamação ou impugnação por 
parte do sujeito passivo da obrigação tributária.

2) No prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação, o sujeito 
passivo pode apresentar reclamação, por escrito, junto do serviço que 
efectuou a liquidação da taxa.

3) Caso a reclamação não seja decidida no prazo de 60 dias, presume-
-se, para efeitos de impugnação judicial, que a mesma foi indeferida.

4) Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial para 
o tribunal administrativo e fiscal da área do Município, no prazo de 60 
dias a contar do indeferimento.

5) A impugnação judicial só pode ser intentada nos casos em que 
tenha havido prévia dedução da reclamação prevista no n.º 2 do pre-
sente artigo.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 25.º
Das Contra -Ordenações

1) A violação das disposições previstas no presente Regulamento cons-
titui contra -ordenação punível com coima a graduar entre o valor mínimo 
de €200,00 (duzentos euros) a €4.500,00 (quatro mil e quinhentos euros) 
para as pessoas singulares, e €400,00 (quatrocentos euros) a €45.000,00 
(quarenta e cinco mil euros) para as pessoas colectivas.

2) A actividade contra -ordenacional é da competência do Presidente 
da Câmara Municipal, sem prejuízo da possibilidade de delegação de 
competências a efectuar nos termos da lei.

Artigo 26.º
Integração de Lacunas

A todos os casos não previstos no presente Regulamento aplicar -se -á, 
sucessivamente, a Lei das Finanças Locais; a lei Geral Tributária; a Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; o Estatuto dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais; o Código de Procedimento e de Processo Tributário; o Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos, e, o Código de Procedimento 
Administrativo.

Artigo 27.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revogadas todas 
as disposições referentes a taxas municipais, de todos os Regulamentos 
em vigor no Município, e demais disposições regulamentares incom-
patíveis às do presente Regulamento, e nulas, quaisquer disposições de 
Regulamentos ou Posturas futuras que o contrariem.

Artigo 28.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República. 

Valor

1. Tabela de taxas e Outras Receitas
do Município de Nordeste

CAPÍTULO I
Controlo metrológico — Verificação

periódica de pesos,
medidas e aparelhos de medição

Artigo 1.º
Remissão

As taxas a cobrar pelo controlo metrológico dos instrumen-
tos de medição são as fixadas em legislação especial.

CAPÍTULO II
Armas e ratoeiras de fogo — Furões

e exercício da caça
Artigo 2.º
Remissão

As taxas a cobrar no âmbito do presente Capítulo são as 
resultantes da legislação especial aplicável.

CAPÍTULO III

Cemitérios

Artigo 3.º
Inumação em covais

1. Sepultura temporária — cada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,54 €
2. Sepultura perpétua — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €

Artigo 4.º
Inumação em Jazigos

1. Particulares — cada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,14 €

Artigo 5.º
Exumação

1. Por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro 
do cemitério   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,11 €

Artigo 6.º
Trasladação

1. Trasladação para fora do cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €

Artigo 7.º
Utilização da Capela

1. Por cada período de vinte e quatro horas ou fracção, 
exceptuando -se a primeira hora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,54 €

Artigo 8.º
Concessão de terrenos

1. Para sepultura perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750,48 €
2. Para jazigo:

a) Os primeiros 5 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.541,68 €
b) Cada metro quadrado ou fracção a mais . . . . . . . . . . 595,64 €

Artigo 9.º
Averbamento em alvarás de concessão de terrenos

em nome de novo concessionário
1. Classes sucessíveis, nos termos das alínea a) a d) do 

artigo 2133.º, do Código Civil:
a) Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,11 €
b) Para sepulturas perpétuas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,11 €
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Valor

2. Averbamentos de transmissões para pessoas diferentes:
a) Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 294,39 €
b) Para sepulturas perpétuas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,31 €

Artigo 10.º
Prorrogação de ocupação

1. Ocupação de sepultura reservada para além do período de 
inumação, a requerimento do interessado e só enquanto 
a disponibilidade do terreno o permitir:
a) Por um ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €
b) Por cinco anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €

Artigo 11.º
Obras em jazigos/sepulturas

1. Aplicam -se as taxas e normas fixadas no regulamento 
municipal de urbanização e edificação

Observações
1.ª As taxas de inumação incluem a utilização de carreta 

e de tarimba.
2.ª Só serão exigidos projectos com os requisitos gerais 

das obras quando se trate de construção nova ou de grande 
modificação em jazigos.

CAPÍTULO IV

Condução e registo de veículos
Artigo 12.º

Licença de condução
1. De ciclomotores e motociclos de cilindrada não superior 

a 50 cm3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,36 €
2. De tractores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,98 €
3. De máquinas agrícolas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,21 €
4. De tractocarros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,18 €
5. Segunda via de licença de condução . . . . . . . . . . . . . . . 7,54 €

Observações
1.ª Estão isentos de taxas os ciclomotores pertencentes 

às entidades referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Regula-
mento, bem como as pessoas fisicamente deficientes, desde 
que se destinem ao transporte dos seus proprietários, e os 
exclusivamente utilizados em serviços agrícolas.

CAPÍTULO V

Instalações públicas desportivas
e de recreio

Artigo 13.º
Remissão

1. As condições de utilização de instalações públicas municipais 
desportivas e de recreio serão contempladas em regulamento 
próprio.

CAPÍTULO VI

Mercados
Artigo 14.º

Lojas
1. Por metro quadrado e por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,26 €
2. Loja destinada à Venda de Peixe, por metro quadrado e 

por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,98 €

Observações
1.ª Sempre que se presuma a existência de mais do que 

um interessado na ocupação poderá a Câmara Munici-
pal promover a arrematação em hasta pública do direito 
à ocupação, sendo a cobrança do produto da arrematação 
efectuada no dia da praça.

Valor

2.ª As fracções de metro linear ou de metro quadrado 
arredondam -se sempre por excesso e, conforme os casos, 
para metade ou para a unidade de metro.

CAPÍTULO VII
Ocupação das vias e espaços públicos

Artigo 15.º
Ocupação do espaço aéreo da via pública

1. Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes — por 
metro linear ou fracção e por ano:
a) Para comprimentos inferiores a 100 metros . . . . . . . 7,12 €
b) Para comprimentos entre 100 e 10.000 metros o valor 

é calculado a partir da seguinte fórmula:
V = 1 362,62 — 0,126262 x comprimento

c) Para comprimentos superiores a 10.000 metros . . . . 0,57 €

2. Passarelas ou outras construções e ocupações — por me-
tro quadrado ou fracção de projecção sobre a via pública 
e por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,56 €

3. Faixa anunciadora — por metro quadrado ou fracção 7,12 €

Artigo 16.º
Construções ou instalações especiais

no solo ou subsolo
1 — Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, 

não integrados nos edifícios  — por metro quadrado ou 
fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €

2 — Depósitos subterrâneos — por metro cúbico ou fracção 
e por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,61 €

3 — Pavilhões, quiosques e similares — por metro qua-
drado e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,56 €

4 — Outras construções ou instalações especiais no solo 
ou subsolo — por metro quadrado ou fracção e por ano 8,86 €

5 — Tubos, condutas, cabos condutores e semelhan-
tes — por metro linear ou fracção e por ano:
a) Para cumprimentos inferiores a 100 metros . . . . . . . 0,53 €
b) Para cumprimentos entre 100 e 10.000 metros o valor 

é calculado a partir da seguinte fórmula:
V = 353.03 — 0,030303 x comprimento

c) Para comprimentos superiores a 10.000 metros . . . . 0,31 €

6. Construções ou instalações provisórias por motivo de 
festas ou exercício do comércio ou indústria, por metro 
quadrado ou fracção:
a) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16 €
b) Por semana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
c) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,16 €

Artigo 17.º
Ocupações diversas

1. Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos — por 
metro quadrado ou fracção de superfície e por ano   . . . 7,12 €

2. Ocupação da via pública destinada a venda ambulan-
te — por metro quadrado ou fracção e por mês   . . . . . . 3,61 €

3. Postos e marcos — por cada um:
a) Para decorações (mastros) — por dia . . . . . . . . . . . . 0,85 €
b) Para colocação de anúncios, iluminação ou outros 

fins — por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €

4. Guarda -ventos anexos aos locais ocupados na via públi-
ca — por metro linear ou fracção e por mês . . . . . . . . . 7,12 €

5. Mesas e cadeiras — por metro quadrado ou fracção e 
por mês:

a) De Abril a Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61 €
b) De Outubro a Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,81 €
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Valor

6. Outras ocupações da via pública: Caixas (para venda de 
gelados), barracas (para venda de bilhetes), bancadas, 
balcões, tabuletas, stands, tabuleiros, propagandistas 
e outros não especificados, balanças (para pesar pes-
soas) brinquedos e jogos mecânicos eléctricos, expo-
sitores (para venda de postais, livros, revistas, jornais, 
bolsas, sacos, camisolas, chapéus de sol e outros) e 
similares  — por mês e por metro quadrado . . . . . . . . . 3,61 €

7. Ocupação da via pública destinada a estacionamento 
privado:
a) Sede do Concelho Por viatura e por ano . . . . . . . . . . 628,33 €
b) Restantes freguesias Por viatura e por ano . . . . . . . . 314,17 €

Observação
Quando as condições o permitam e seja de presumir a 

existência de mais de um interessado, poderá a Câmara 
Municipal promover a arrematação em hasta pública do 
direito de ocupação, sendo a base de licitação, neste caso, 
equivalente ao previsto na presente tabela.

O produto da arrematação será liquidado no prazo de-
terminado pela Câmara Municipal, salvo se o arrematante 
desejar efectuar o pagamento em prestações, devendo, nesse 
caso, pagar a importância correspondente à metade do seu 
valor, sendo o restante dividido em prestações mensais se-
guidas, não superiores a seis. Em caso de nova arrematação 
terá direito de preferência, em igualdade de licitação, o 
anterior concessionário quando a ocupação seja contínua.

CAPÍTULO VIII

Publicidade

Artigo 18.º
Publicidade sonora

1. Aparelhos de rádio ou televisão, altifalantes ou outros 
aparelhos sonoros, emitindo com fins de propaganda 
para o público, estejam ou não instalados na praça ou 
na via pública:
1.1. Por dia ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,89 €
1.2. Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €
1.3. Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,11 €
1.4. Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,46 €

Artigo 19.º
Publicidade em estabelecimentos

1. Vitrinas, mostradores ou semelhantes destinado a fins 
publicitários:
1.1. Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção 10,54 €

Artigo 20.º
Publicidade gráfica

1. Publicidade gráfica em viaturas (privadas ou de transporte 
público), prédios, painéis, frisos luminosos ou noutros 
locais permitidos:
a) Sendo mensurável em superfície (por metro quadrado 

ou fracção da área incluída na moldura ou num po-
lígono rectangular envolvente da superfície publi-
citária):
a.1) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
a.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €

b) Quando apenas mensurável linearmente (por metro 
linear ou fracção):
b.1) Por mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,71 €
b.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €

c) Quando não mensurável de harmonia com as alíne-
as anteriores (por anúncio ou reclame):
c.1) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
c.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,21 €

Valor

2. Impressos publicitários, distribuídos na via pública (por 
milhar ou fracção e por dia)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €

3. Painéis electrónicos: Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700,78 €
4. Inscrições, tabuletas, anúncios, cartazes e outros meios de 

publicidade não incluídos nos números anteriores:
a) Sendo mensurável em superfície (por metro quadrado 

ou fracção da área incluída na moldura ou num polígono 
rectangular envolvente da superfície publicitária):
a.1) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
a.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €

b) Quando apenas mensurável linearmente (por metro linear 
ou fracção):
b.1) Por mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,71 €
b.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,09 €

c) Quando não mensurável de harmonia com as alíneas an-
teriores (por anúncio ou reclame):
c.1) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
c.2) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,21 €

Observações
1.ª Considera -se publicidade sujeita a licenciamento munici-

pal toda a actividade, de carácter comercial, efectuada através 
de inscrições, tabuletas, anúncios, cartazes e outros objectos, 
mecânicos ou eléctricos, de sons ou imagens, destinada a 
promover bens ou serviços, incluindo direitos e obrigações.

2.ª Nenhuma publicidade poderá ser emitida ou colocado 
anúncio ou reclame, ainda que isento de taxa, sem prévia 
licença da Câmara Municipal.

3.ª Há sujeição a licenciamento sempre que a publicidade, 
sendo visual, se divise da via pública, entendendo -se como tais 
as ruas, caminhos, estradas, praças, avenidas e todos os demais 
lugares por onde transitem livremente peões ou veículos.

4.ª As licenças dos anúncios fixos são concedidas apenas 
para determinado local.

5.ª No mesmo anúncio ou reclame poderá utilizar -se 
mais de um processo de medição quando só assim se puder 
determinar a taxa a cobrar.

6.ª Nos anúncios ou reclames volumétricos a medição 
faz -se pela superfície exterior.

7.ª Consideram -se incluídos no anúncio ou reclame os 
dispositivos destinados a chamar a atenção do público, e 
que nele se integram.

8.ª Não estão sujeitos a licença:
a) Os dizeres que resultem de imposição legal;
b) As indicações de marca, de preço ou de qualidade 

colocadas no artigo à venda.

9.ª Não estão sujeitos às taxas previstas neste Capítulo:
a) Os anúncios destinados à identificação e localização 

de farmácias, de profissões médicas e paramédicas, e de 
outros serviços de saúde, desde que se limitem a especificar 
os titulares e respectivas especializações, bem como as 
condições de prestação dos serviços correspondentes;

b) Os anúncios respeitantes a serviços de transportes 
colectivos públicos concedidos;

c) A designação de firmas ou instituições em veículos às 
mesmas pertencentes;

d) As placas proibindo a afixação de cartazes ou o es-
tacionamento;

e) As montras com acesso pelo interior dos estabele-
cimentos.

10.ª A publicidade em veículos que transitem por vários 
municípios apenas é licenciável pela Câmara Municipal 
do Concelho, onde os seus proprietários tenham residência 
permanente ou sede social.

11.ª Quando os anúncios e reclames forem substituídos 
com frequência no mesmo local por outros de igual natu-
reza, poderá conceder -se avença pela medida que representa 
a dimensão máxima, ficando a colocação dos anúncios 
sujeita a visto prévio dos serviços municipais. Nestes casos, 
a importância da avença será igual a quatro vezes a taxa que 
corresponderia a um anúncio da maior medida.
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12.ª Os exclusivos de afixação de cartazes, distribuição 
de impressos na via pública ou a realização de publicidade 
em recintos sob administração municipal poderão ser, me-
diante concurso público, objecto de concessão

13.ª A emissão de publicidade ou a sua afixação para além 
do prazo de licença concedida, sem que tenha sido pedida 
a sua renovação, constitui contra -ordenação punível pelo 
regulamento respectivo.

CAPÍTULO IX

Prestações de serviços ao público
Artigo 21.º

Prestação de serviços e concessão de documentos
1. Licenças não especialmente contempladas na presente 

tabela ou em leis ou regulamentos específicos . . . . . . . 10,54 €
2. Averbamentos não previstos especialmente nesta tabela 8,86 €
3. Busca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
4. Certidões de teor ou fotocópia autenticada:

a) Certidões não excedendo uma lauda ou face   . . . . . . 3,61 €
a.1) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda 

que incompleta   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16 €

b) Fotocópia autenticada: Não excedendo uma lauda ou 
face, em papel A4 cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61 €
b.1) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda 

que incompleta, no tamanho A4 ou fracção   . . . . . 1,16 €

5. Certidões narrativas:
a) Não excedendo uma lauda ou face . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €
b) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que 

incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,82 €

6. Conferição e autenticação de documentos apresentados 
por particulares cada folha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16 €

7. Fornecimento, a pedido dos interessados, de documen-
tos para substituição de outros extraviados ou degra-
dados, desde que não previstos noutros locais desta 
tabela — cada documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 €

8. Fornecimento de fotocópias não autenticadas de docu-
mentos arquivados — por cada:
a) Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
b) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
c) Outro formato maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
d) Formato A4 a cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
e) Formato A3 a cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €

9. Fornecimento de colecções de cópias ou outras reprodu-
ções de processos relativos a empreitadas e fornecimentos 
ou outros, a definir caso a caso pela Câmara Municipal:

 

a) Por cada colecção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
b) Acresce por cada folha escrita, copiada, reproduzida 

ou fotocopiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
c) Acresce por cada folha desenhada   . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €

10. Licenciamento de pedreira e saibreiras — as taxas fi-
xadas na legislação em vigor

 

11. Fornecimento, em suporte informático, de cópias ou 
reproduções de documentos arquivados, quando dispo-
nível e requerido pelo interessado:

a) Por cada CD   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

16,97 €

CAPÍTULO X

Revestimento vegetal
Artigo 22.º

Revestimento vegetal
1. Emissão de licença:

1.1. Para acções de destruição do revestimento vegetal 
que não tenham fins agrícolas, por hectare ou fracção 25,00 €

Valor

1.2. Para acções de aterro ou escavação que conduzam 
a alteração do relevo natural e das camadas de solo 
arável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

1.3. Para grandes acções de aterro ou escavação que 
conduzam a alteração do relevo natural e das camadas 
de solo arável, nomeadamente para construção de vias 
de comunicação terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 €

CAPÍTULO XI

Taxas diversas

Artigo 23.º 
1. Vistorias não incluídas noutros capítulos desta tabe-

la — por cada uma   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,16 €
2. Vendedor ambulante:

2.1 — Emissão anual de cartão de vendedor ambulante
2.1.1 — Pão, têxtil   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 378,42 €
2.1.2 — Produtos hortofrutícolas, animais vivos (pin-

tos, coelhos e porcos)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189,21 €
2.1.3 — Peixe fresco e latoarias   . . . . . . . . . . . . . . . . 37,84 €

2.2. Vistorias para as unidades de carne, peixe, pão, têxtil 
por cada uma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,16 €

3. Venda ocasional:
a) Até 3 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,48 €
b) Até 8 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,61 €
c) Até 30 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,18 €
d) Superior a 30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €

4. Venda sazonal, por cada mês ou fracção
a) Das 7h às 22 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,12 €
b) Das 22h às 24h e das 24h às 2h, por cada período 21,16 €

Artigo 24.º
Mercados fora de recinto próprio

1. Barracas de bebidas e comidas — taxa diária por metro 
quadrado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85 €

2. Barracas de diversão — taxa diária por metro quadrado 0,85 €
3. Pistas de automóveis, aranhas, polvos, bailarinas — por 

dia e metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 €
4. Circos, montanhas russas, carrosséis, cavalinhos, pistas 

infantis e similares — por dia e metro quadrado   . . . . . 0,10 €
5. Outras ocupações — por dia e metro quadrado   . . . . . . 2,15 €

CAPÍTULO XII

Licenciamento das actividades diversas pre-
vistas no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de 
Novembro e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 
18 de Dezembro.

Artigo 25.º
Actividades diversas

1. Guarda nocturno:
a) Licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
b) Renovação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
c) pelo pedido   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

2. Vendedor ambulante de lotarias:
a) Licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
b) Renovação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
c) Cartão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

3. Arrumador de automóveis:
a) Licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
b) Renovação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
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c) Cartão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
d) Pelo pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

4. Realização de acampamentos ocasionais   . . . . . . . . . . . 7,50 €
a) Licença, por dia e por pessoa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

5. Espectáculos desportivos e de divertimentos públicos:
a) Arraiais, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
b) Provas desportivas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

6. Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos 
públicos em agências ou postos de venda:
a) Licença anual   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

7. Realização de fogueiras e queimadas:
a) Por evento e por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

8. Realização de leilões:
a) Por evento e por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

CAPÍTULO XIII

Instalação e funcionamento de recintos
de espectáculos e divertimentos públicos

Artigo 26.º
Recinto de espectáculos e divertimentos públicos

1 — Concessão de licença de recinto:
a) Recintos itinerantes ou improvisados até 150 m2 de 

área de implantação:
a.1) Por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
a.2) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

b) Recintos itinerantes ou improvisados com mais de 
150 m2 de área de implantação:
b.1) Por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
b.2) Por mês ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

2 — Vistorias:
a) Para licenciamento de recintos itinerantes ou impro-

visados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

3 — Autenticação de bilhetes — por cada 100 bilhetes ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

CAPÍTULO XIV

Licenciamento da actividade de transportes 
de aluguer em veículos

ligeiros de passageiros — táxis

Artigo 27.º
Táxis

1. Licenciamento de transportes de aluguer em veículos 
ligeiros de passageiros — por cada
a) Alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,02 €
b) Averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,51 €

CAPÍTULO XV

Emissão do certificado do registo
de cidadãos da União Europeia

Artigo 28.º
Cidadãos da União Europeia

1. Taxas pela emissão do certificado de registo do di-
reito de residência dos cidadãos da União Europeia (Lei

Valor

n.º 37/2006, de 9 de Agosto e Portaria n.º 1637/2006, de 
17 de Outubro):

a) Pela emissão do certificado de registo   . . . . . . . . . . . 7,00 €
b) Pela emissão da 2.ª via do certificado de registo 7,50 €

Nota:
50 % — reverte para o Serviço de Estrangeiros e Frontei-

ras, após dedução de 2,5 % para cobertura de despesas 
administrativas;

50 % — receita do Município, acrescida dos 2,5 % de-
duzidos à percentagem anterior.

CAPÍTULO XVI
Licença especial de ruído

Artigo 29.º
Ruído

1. Emissão de licença especial de ruído para festividades e 
outros divertimentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

2. Emissão de licença especial de ruído para outros . . . . . 30,00 €

CAPÍTULO XVII
Touradas à corda

Artigo 30.º
Licenciamento para a realização de Touradas à Corda
1. O licenciamento de manifestação taurina que não conste 

do mapa referido no número anterior importa, corres-
pectivamente, obriga ao pagamento das seguintes taxas:
a) Primeira e segunda manifestação taurina da freguesia 140,00 €
b) Terceira e quarta manifestação taurina da freguesia 176,00 €
c) Quinta manifestação taurina e seguintes da freguesia 211,00 €
d) Manifestação taurina realizada depois do sol -posto 211,00 €
e) Largada de touros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211,00 €

2. Licenciamento de manifestações taurinas realizadas em 
recintos particulares ou areais, portos ou varadouros 
importa o pagamento de 50 % a menos do valor corres-
pondente ao da taxa aplicável nos termos dos números 
anteriores.

3. Pedidos de Licenciamento fora de prazo (DLR 37/2008/A) 70,00 €
4. Pedidos de Licenciamento 3 dias antes da manifesta-

ção taurina para além da aplicação da taxa prevista no 
número anterior, é aplicável o dobro do valor da taxa 
correspondente.

 

2. Tabela de taxas do Regulamento Municipal
de Urbanização, Edificação e Taxas

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou admissão de comunicação

prévia de loteamento com obras de urbanização
1. Emissão do alvará de licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €
2. Emissão de admissão de comunicação prévia   . . . . . . . 45,00 €
3. Acresce aos montantes referidos nos números anteriores:

a) Por lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b) Por fogo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €
c) Outras utilizações — por cada m2 ou fracção . . . . . . 0,31 €
d) Prazo — por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €

4. Aditamento ao alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
5. Acresce por lote ou por fogo resultante do aumento au-

torizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
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QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou admissão

de comunicação prévia de loteamento
1. Emissão do alvará de licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
2. Emissão de admissão de comunicação prévia   . . . . . . . 35,00 €
3. Acresce aos montantes referidos nos números anteriores:

a) Por lote   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b) Por fogo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €
c) Outras utilizações — por cada m2 ou fracção . . . . . . 0,31 €
d) Prazo — por cada ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €

4. Aditamento ao alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
5. Acresce por lote, por fogo e por unidade de ocupação 

resultante do aumento autorizado . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou admissão

de comunicação prévia de obras de urbanização
1. Emissão do alvará de licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
2. Emissão de admissão de comunicação prévia   . . . . . . . 35,00 €
3. Acresce aos montantes referidos nos números anteriores:

a) Prazo — por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €
b) Tipo de infra -estruturas:

b.1) Redes de esgotos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.2) Redes de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.3) Redes de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.4) Outros/arruamentos/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €

4. Aditamento ao alvará de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,21 €
5. Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Prazo — por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €
b) Tipo de infra -estruturas:

b.1) Redes de esgotos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.2) Redes de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.3) Redes de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
b.4) Outros/arruamentos/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €

QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou admissão de comunicação

prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos
1. Emissão de licença ou admissão de comunicação prévia 

de trabalhos de remodelação dos terrenos   . . . . . . . . . . 30,25 €
1.1. Até 1000 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €
1.2. De 1000 m2 a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12 €
1.3. De 5000 m2 a 10 000 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €
1.4. Acima de 10 000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,25 €

QUADRO V

Emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de obras de edificação

1. Emissão do alvará de licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,21 €
2. Acresce ao montante anterior:

a) Habitação, por m2 de área bruta de construção . . . . . 0,93 €
b) Habitação colectiva, por m2 de área bruta de construção 1,52 €
c) Comércio, serviços, indústria e outros fins, por m2 de 

área bruta de construção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,82 €
d) Prazo de execução — por cada mês ou fracção   . . . . 6,05 €
e) Corpos salientes de construção na parte projectada 

sob a via pública, logradouros ou outros lugares pú-
blicos sob a administração municipal (varandas, al-
pendres integrados na construção, janela de sacada e 
semelhantes), taxas a acumular com as dos números 
anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12 €

Valor

3. Emissão de admissão de comunicação prévia   . . . . . . . 22,00 €
4. Acresce ao montante anterior:

a) Habitação, por m2 de área bruta de construção . . . . . 0,93 €
b) Habitação colectiva, por m2 de área bruta de construção 1,52 €
c) Comércio, serviços, indústria e outros fins, por m2 de 

área bruta de construção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,82 €
d) Prazo de execução — por cada mês ou fracção   . . . . 6,05 €
e) Corpos salientes de construção na parte projectada 

sob a via pública, logradouros ou outros lugares pú-
blicos sob a administração municipal (varandas, al-
pendres integrados na construção, janela de sacada e 
semelhantes), taxas a acumular com as dos números 
anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12 €

QUADRO VI

Casos especiais
1. Por emissão de alvará de licença de construção . . . . . . 12,12 €
2. Acresce ao montante anterior:

a) Outras construções, reconstruções, ampliações, alte-
rações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, depósitos ou outros, não 
consideradas de escassa relevância urbanística:
a.1) Por m2 de área bruta de construção   . . . . . . . . . . 0,61 €
a.2) Prazo de execução — ano/mês   . . . . . . . . . . . . . 6,05 €

3. Demolição de edifícios e de outras construções, quando 
não integradas em procedimento de licença ou de comu-
nicação prévia — licença   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12 €
3.1 Acresce à alinea anterior — por piso   . . . . . . . . . . . 6,05 €

QUADRO VII

Autorização de utilização e alteração do uso
1. Emissão de autorização de utilização e suas alterações, por:

a) Fogo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,21 €
b) Comércio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
c) Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
d) Indústria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
e) Outros fins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,21 €

2. Acresce ao montante referido no número anterior por 
cada 40 m2 de área bruta de construção ou fracção   . . . 6,05 €

QUADRO VIII

Autorização de utilização ou suas alterações previstas 
em legislação específica

1. Emissão de autorização de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento:
a) De bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,48 €
b) De restauração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,72 €
c) De restauração e de bebidas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,96 €
d) De restauração e de bebidas com dança . . . . . . . . . . 181,43 €

2. Emissão de autorização de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento de comércio alimentar, de co-
mércio não alimentar e de prestação de serviços   . . . . . 120,96 €

3. Emissão de autorização de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento de Empreendimentos Turísticos 
e de Alojamento local:
3.1 — Estabelecimento de Empreendimentos Turísticos 181,43 €
3.2 — Alojamento local   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €

4. Acresce ao montante referido no número anterior por 
cada 40 m2 de área bruta de construção ou fracção   . . . 12,12 €

QUADRO IX

Emissão de alvará de licença parcial
1. Emissão de licença parcial em caso de construção da 

estrutura — 30 % do valor da taxa devida pela emissão 
do alvará de licença definitivo.
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Valor

QUADRO X

Prorrogações
1. Prorrogação do prazo para a execução de obras de ur-

banização em fase de acabamentos, por ano, mês ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €

2. Prorrogação do prazo para a execução das obras previstas 
na licença ou na comunicação prévia admitida em fase 
de acabamentos, por ano, mês ou fracção . . . . . . . . . . . 12,12 €

QUADRO XI

Licença especial relativa a obras inacabadas
1. Emissão de licença especial para conclusão de obras 

inacabadas, por ano, mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 15,75 €

QUADRO XII

Informação prévia
1. Pedido de informação prévia relativo à possibilidade 

de realização de operações de loteamento em terreno 
de área:
a) Inferior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €
b) Entre 5000 m2 e 10 000 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €
c) Superior a 10 000 m2 por fracção e em acumulação 

com o montante previsto na alínea anterior   . . . . . . . 36,29 €

2. Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de 
realização de obras de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €

QUADRO XIII

Ocupação da via pública por motivo de obras
1. Tapumes ou outros resguardos, por mês e por m2 da 

superfície de espaço público ocupado . . . . . . . . . . . . . . 1,23 €
2. Andaimes por mês e por m2 da superfície do domínio 

público ocupado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,52 €
3. Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço pú-

blico, ou que se projectem sobre o espaço público, por 
mês e por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75 €

4. Outras ocupações por m2 da superfície de domínio pú-
blico ocupado e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €

QUADRO XIV

Vistorias
1. Vistorias a realizar para efeitos de emissão de licença de 

utilização relativa à ocupação de espaços destinados à 
habitação, comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,15 €

2. Por cada fogo ou unidade de ocupação em acumulação 
com o montante referido no número anterior . . . . . . . . 6,05 €

3. Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização 
relativa à ocupação de espaços destinados a armazéns ou 
indústrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,29 €

4. Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização 
relativa à ocupação de espaços destinados a estabele-
cimentos de restauração e de bebidas, por estabeleci-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €

5. Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização 
relativa à ocupação de espaços destinados a estabeleci-
mentos alimentares ou não alimentares, por estabeleci-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,39 €

6. Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização 
relativa à ocupação de espaços destinados a Empreendi-
mentos Turísticos e de Alojamento local   . . . . . . . . . . . 60,48 €

7. Por cada estabelecimento comercial de restauração e de 
bebidas, serviços e por quarto, em acumulação com o 
montante previsto no número anterior   . . . . . . . . . . . . . 12,12 €

8. Por auto de recepção provisória ou definitiva . . . . . . . . 60,48 €
9. Outras vistorias não previstas nos números anteriores  36,29 €
10. Auditoria de Classificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00 €

Valor

QUADRO XV

Operações de destaque
1. Por pedido ou reapreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,21 €
2. Pela emissão da certidão de aprovação . . . . . . . . . . . . . 12,12 €

QUADRO XVI

Depósito de Ficha técnica de habitação
1. Depósito e emissão de 2.ª via da ficha técnica de habi-

tação (Decreto -Lei n.º 68/2004, de 25 de Março) . . . . . 16,97 €

QUADRO XVII

Recepção de obras de urbanização
1. Por auto de recepção provisória de obra de urbanização 30,25 €
2. Por lote, em acumulação com o montante referido no 

número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €
3. Por auto de recepção definitiva de obra de urbanização 30,25 €
4. Por lote, em acumulação com o montante referido no 

número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 €

QUADRO XVIII

Assuntos administrativos
1. Averbamentos em procedimento de licenciamento ou 

autorização de utilização, por cada averbamento . . . . . 18,15 €
2. Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime 

de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,25 €
3. Por fracção, em acumulação com o montante referido no 

número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,03 €
4. Certidões

4.1.Certidões para efeitos de IMI   . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
4.2.Certidões de número de polícia . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
4.3.Certidões toponímicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
4.4. Outras certidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

5. Por folha, em acumulação com o montante referido na 
alínea 4.4.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

6. Fotocópia simples de peças escritas, por folha . . . . . . . 1,00 €
7. Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha . . . . 2,50 €
8. Cópia simples de peças desenhadas, por folha de formato 

A4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
9. Cópia simples de peças desenhadas, por folha e noutros 

formatos:
a) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

10. Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha de 
formato A4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

11. Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha e 
noutros formatos:
a) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 €

12. Plantas de localização, em qualquer escala, por folha 
em formato A4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

13. Plantas de localização, em qualquer escala, por folha, 
e noutros formatos:
a) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 
2,00 €

14. Rubricas quando legalmente exigidas — por cada 
uma   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 €

15. Termos de abertura e encerramento em livros sujeitos 
a esta formalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61 €

16. Fornecimento de Livro de Obra e Avisos de Publici-
dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . preço de 

custo
17 Fornecimento de Placas de Classificação de Alojamento 

Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . preço de 
custo

18. Livros de reclamação para estabelecimentos hoteleiros 
e similares de hotelaria — por cada   . . . . . . . . . . . . . . . 5 % sobre 

o preço do 
custo
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Valor

QUADRO XIX

Licença Especial de Ruído
1 — Licença especial de ruído para o exercício de activi-

dades ruidosas temporárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 €
2 — Vistoria e medição acústica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

QUADRO XX

Redes e Estações de Radiocomunicações
e Comunicações Móveis

1. Apreciação do pedido   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
2. Autorização de instalações de infra -estruturas de suporte de 

estações de radiocomunicações e comunicações móveis  400,00 €

QUADRO XXI

Licenciamento de instalações de combustíveis
1. No que respeita ao licenciamento de instalações de ar-

mazenamento de produtos do petróleo e postos de abas-
tecimento de combustíveis para as Classes A1, A2 e A3, 
aplicam -se as seguintes taxas:
a) Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos 

de construção e de alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 296,70 €
b) Vistorias relativas ao processo de licenciamento   . . . 106,81 €
c) Vistorias para verificação do cumprimento de medidas 

impostas nas decisões proferidas sobre reclamações 214,14 €
d) Tramitação relativa às vistorias periódicas . . . . . . . . 51,60 €
e) Repetição de vistoria para verificação das condições 

impostas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 296,70 €
f) Averbamentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,60 €
g) Autorização de construção e funcionamento das redes 

de distribuição de gás associadas reservatórios de GPL 
com capacidade global inferior a 50 m3   . . . . . . . . . . 150,00 €

h) Recebimento dos procedimentos integrados na classe B2  60,00 €

2. Bombas ou aparelhos abastecedores de carburantes ins-
talados ou abastecendo na via pública ou em terreno do 
domínio público municipal Cada, por ano ou fracção   . 140,17 €

3. Bombas, aparelhos ou tomadas abastecedoras de ar ou 
de água, instaladas ou abastecendo na via pública ou em 
terreno do domínio público municipal cada, por ano ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,14 €

Observações
1.ª Quando seja de presumir a existência de mais de um 

interessado na ocupação da via pública para instalação 
de bombas, poderá a Câmara Municipal promover a arre-
matação em hasta pública do direito à ocupação. A base 
de licitação será, neste caso, equivalente ao previsto na 
presente tabela. O produto da arrematação será liquidado 
no prazo determinado pela Câmara Municipal, salvo se o 
arrematante declarar que deseja efectuar o pagamento em 
prestações, devendo, nesse caso, satisfazer a importância 
correspondente a metade do seu valor, sendo o restante 
dividido em prestações mensais seguidas não superiores a 
seis. Tratando -se de bombas a instalar na via pública, mas 
junto a garagens ou estações de serviço, terão preferência 
na arrematação os respectivos proprietários, quando em 
igualdade de licitação.

2.ª O trespasse das bombas fixas instaladas na via pública 
depende de autorização municipal.

3.ª As taxas de licenças de bombas ou aparelhos de tipo 
monobloco, para abastecimento de mais de um produto ou 
suas bases, serão aumentadas de 75 %.

4.ª A substituição de bombas ou tomadas abastecedoras 
de ar ou água por outras da mesma espécie não justifica 
cobrança de novas taxas.
5.ª A execução de obras para montagem ou modificação 

das instalações abastecedoras de carburantes, de ar ou de 
água fica sujeita às taxas e normas fixadas no Capítulo 
desta tabela referente a Obras.

6.ª As licenças para instalação de bombas ou tomadas in-
cluem a utilização da via pública com os tubos condutores 
necessários à instalação.

 202951157 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Regulamento n.º 157/2010

No uso das competências que se encontram previstas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, e, alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, conjugadas 
com o disposto no artigo 91.º, todos da Lei n.º 169/99 de 18.09, com a 
redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11.01, torna -se público, 
que em conformidade com o disposto no artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, se encontra em apreciação pública pelo 
prazo de 30 dias seguidos a contar da data da publicação no Diário 
da República, o Regulamento das Taxas, Preços e Outras Receitas do 
Município de Odemira, aprovado por unanimidade, em Projecto, em 
reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 18 de Fevereiro 
de 2010, o qual a seguir se transcreve.

O presente Projecto de Regulamento substitui o Projecto do Código 
Regulamentar e Tabela de Taxas do Município de Odemira, publicado 
no Diário da República n.º 206, 2.ª série de 23/10/2009.

No decurso desse período o Relatório de Fundamentação Económico-
-Financeira relativa ao valor das taxas, encontra -se disponível para 
consulta nos serviços de atendimento ao público da Câmara Municipal 
de Odemira, onde poderão ser consultados todos os dias úteis, das 9:00 
às 16:00 horas, bem como no sítio do Município na Internet (www.cm-
-odemira.pt), devendo quaisquer sugestões e observações, ser formuladas 
por escrito e dirigidas à Câmara Municipal de Odemira até às 16:00 
horas do último dia do prazo acima referido.

22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Candeias Guerreiro.

Regulamento das Taxas, Preços e Outras Receitas 
do Município de Odemira

Nota justificativa
A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações 

jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
autarquias locais no âmbito do previsto na Lei das Finanças Locais 
aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro e demais legislação sub-
sidiária; este último diploma define no seu artigo 16.º o enquadramento 
dos serviços prestados e dos bens fornecidos pelas autarquias e o âmbito 
dos sectores para os quais deverão ser definidos preços.

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da referida Lei n.º 53 -E/2006, de 29 
de Dezembro, as taxas são criadas por regulamento aprovado pelo órgão 
deliberativo, devendo conter obrigatoriamente: a indicação da base de 
incidência objectiva e subjectiva conforme definidas nos artigos 6.º e 7.º 
do mesmo diploma; o valor ou fórmula de cálculo do valor das taxas a 
cobrar; a fundamentação económico -financeira relativa ao valor da taxa 
que deve reflectir os custos directos e indirectos, os encargos financei-
ros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar pela 
autarquia e, ainda, as isenções e sua justificação e o modo de pagamento 
e outras formas de extinção da prestação tributária admitidas, incluindo 
a admissão de pagamento em prestações.

O n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, determina 
que os preços e demais instrumentos de remuneração similares devem 
ser cobrados pelos municípios nos termos de regulamento tarifário a 
aprovar.

Este novo quadro normativo vem definir os âmbitos a que deve obede-
cer a determinação do valor das taxas e preços a cobrar no cumprimento 
do estabelecido pela constituição da república e da legislação tributária 
no âmbito das competências dos municípios.

Tendo por finalidade a contribuição para o financiamento das autar-
quias, nomeadamente no contexto da prossecução do interesse público 
local e a promoção de finalidades sociais e de qualificação urbanística, 
territorial e ambiental, o valor das taxas será estabelecido tendo por 
princípio a justa repartição de encargos e equivalência jurídica. A taxa 
a cobrar deve ter correspondência com o custo do serviço público local 
ou o benefício auferido pelo particular.

Os preços, correspondentes aos serviços prestados e aos bens for-
necidos pelos Municípios, não devem ser inferiores aos custos directa 
e indirectamente suportados com a prestação desses serviços e com o 
fornecimento desses bens medidos em situação de eficiência produtiva.

Com o presente regulamento e com os valores das taxas e preços 
adoptados, visa -se dar cumprimento a estes preceitos legais.

No caso da determinação do valor das taxas definindo princípios que 
pretendem fazer incidir nos valores a cobrar os diversos custos directos 
das diferentes etapas do processo administrativo, incluindo os valores 
correspondentes à utilização de bens do domínio autárquico, a que 




